
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2008 

 

 

Altera o art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas com 

deficiência, para prever incentivo ao 

empreendedorismo. 

 

 

 

 
O SENADO FEDERAL resolve: 

 

Art. 1º O inciso III do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 7.853, 

de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

 

“Art. 2º ........................................................................................ 

Parágrafo único. ........................................................................... 

....................................................................................................... 

III – ............................................................................................... 

........................................................................................................ 

e) incentivo, pelo Poder Público, de ações para promover o 

empreendedorismo e estabelecer linhas de crédito orientadas 

especificamente para pessoas com deficiência. 

............................................................................................ (NR)”  

  

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 

apoio às pessoas com deficiência e sua integração social, em seu art. 2º 

determina que ao Poder Público cabe assegurar às pessoas com deficiência o 

pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive os direitos ao trabalho e à 

previdência social.  

 

No mesmo artigo, o item III, que trata da formação profissional e 

do trabalho, determina o apoio governamental à formação profissional, a 

orientação profissional, a inserção no mercado de trabalho público e privado, 

e a criação e manutenção de empregos destinados às pessoas com deficiência 

que não tenham acesso aos empregos comuns. 

 

A partir da Convenção 159, de 1983, da Organização Mundial do 

Trabalho (OIT), da qual o Brasil é signatário, a inclusão dos deficientes  no 

mercado de trabalho passou a ser discutida e implementada em vários países. 

 

No Brasil, os dispositivos da convenção estão contemplados em 

vários instrumentos legais, sobretudo na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O art. 93 

dessa lei estabelece que as empresas com 100 ou mais empregados estão 

obrigadas a preencher de 2% a 5% de seus cargos com pessoas reabilitadas ou 

com deficiência. Seu § 1º estipula que a dispensa de trabalhador reabilitado 

ou de deficiente habilitado ao final de contrato por prazo determinado de 

mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo 

indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de 

condição semelhante. 

 

Dessa forma, a legislação brasileira busca proteger e incentivar o 

ingresso no mercado de trabalho das pessoas com deficiência, mas, até o 

momento, não comporta fórmulas para incentivar o empreendedorismo entre 

os componentes desse grupo. 

 

Embora a conquista do emprego seja relevante, do ponto de vista 

econômico e social, vale lembrar que os deficientes também podem e devem 

ser incentivados a desenvolver suas próprias empresas, contribuindo assim 
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tanto para seu processo de inclusão social e crescimento econômico, quanto 

para o desenvolvimento do País. 

 

Certo da necessidade de incentivar o empreendedorismo entre as 

pessoas com deficiência do Brasil e da importância social de tal iniciativa, 

apresento este projeto de lei e espero contar com o apoio dos nobres 

Parlamentares para a sua aprovação. 

 

 

 

Sala de Sessões,  

 

 

Senador PAULO PAIM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


